
LEI Nº 2.251                                                   DE  17  DE JUNHO DE 2004. 
 

 

 

                                         “ DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS  
                                         NOS LOTEAMENTOS “ CÉU  AZUL” E “ RESIDENCIAL  
                                         ITAIPÚ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVOU, e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte lei: 
 

 
  Art. 1º-  Fica desafetado o imóvel  público denominado “ 
Quadranº 09-A”, situado na Rua Nossa Senhora Aparecida, integrante do   
Loteamento    “Céu Azul”, nesta cidade, com área de15.630,00m

2
, matriculado 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis sob o número 33.335. 

 

  Art. 2º -  Fica desafetado o imóvel público denominado “Quadra 
nº17”, situado na Avenida Blumenau, integrante do Loteamento “ 
Residencial Itaipu,”  nesta cidade, com área de  37.557,30m

2
, matriculado 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis sob o número 22.175. 

 

  Art. 3º-  Fica o Executivo Municipal, em vista da presente 

desafetação, autorizado a efetuar os procedimentos de representação da 

realidade topográfica atual e titular os lotes em nome dos ocupantes de boa-fé, 

identificados via levantamento feito pela Coordenadoria Especial de 

Regularização  Fundiária, instituída pelo Decreto nº 012, de 22 de janeiro de 

2004. 

 

  Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 17 dias do mês de  Junho do ano  de 2004. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 


